
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

Mo, 3,097/96 

'DA NOVA REDAÇAO A LEI No, 2,384/91' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat ruiha, no uso das 
at ri bui ções que lhe sMo confe ridas por 
Lei , 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no 
art, 44 da Lei Orgânica, que a Câmara de 
Ve reado res aprovou, e eu sanciono e 
promulgo a 'séguinte Lei: 

\ARTIGO IO, - Fica cons ide rado "Órgão Oficial do Muni cl pio de Santo 
Antônio da Pat rulha", o veiculo de iwiprensa que for 
declarado vencedo r nos respecti vos procedimentos 
1 icitatòrios, realizados em conformidade ao disposto na 
Lei 8,666/93, com suas alteraçpes posteriores, 

ARTIGO 2o, - Na pendência de julgamento dos proced imentos 
1 icitatòrios, cons ide rar-se-á, para os efeitos legais, o 
Diário Oficial do Estado como òrg^o de imprensa oficial, 

ARTIGO 3o, - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Lei 2,384/91, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 de outubro de 1996 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDESfü NETTO 
P re feit o Mdfn i ci pal 

GERALD 

Secretário! de A 

W ^ á k L l h 
I Ho JS -lir. r rt T' imi nrs t ração 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES; (051) 662-1618/662-1818/662-1000 E 662-2000 - FAX: 662-1000 E 662-2000 - CEP 95500-000 

• í 


